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ANEXO 1 

 
COORDENAÇÃO SETORIAL DE GRADUAÇÃO 

FORMULÁRIO PADRÃO 
SOLICITAÇÃO PARA CONCURSO DE MONITORES 

Ano/Semestre: 2025.2 
 

NOME DO COMPONENTE CURRICULAR: CITOLOGIA 

N
O
 DE VAGAS SOLICITADAS: 15 

NOME DO ORIENTADOR DA MONITORIA: GERUSA TOMAZ DE AQUINO BELTRÃO 

NOMES DOS MEMBROS DA BANCA 

EXAMINADORA DO CONCURSO: 

GERUSA TOMAZ DE A. BELTRÃO 

VALDYR MARTINS 

LANIA FEREIRA DA SILVA 

DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

TEÓRICA: 

05/08/25 

Hora: 09:00 as 11:30h. 

DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

PRÁTICA e/ou ENTREVISTA: 

06/08/25 

Hora: 09:00 as 11:30 

           13:30 as 15:30 (dependendo do número de 

candidatos) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA: ICB, Laboratório de microscopia 

DATA PROVÁVEL PARA ENTREGAR O 

RESULTADO DO CONCURSO: 

08/08/25 

METODOLOGIA QUE SERÁ UTILIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
TEÓRICA:  APÓS O SORTEIO DE UM DOS PONTOS 

DO CONTEÚDO PREVIAMENTE ENTREGUE AOS 

CANDIDATOS INCRITOS, OS MESMOS DEVERÃO 

ESCREVER SOBRE O TEMA DO PONTO 

SORTEADO, TENDO A PROVA DURAÇÃO DE TRÊS 

HORAS. 

PRÁTICA: APÓS O SORTEIO DE UM DOS PONTOS 

PREVIAMENTE EMNTREGUES, O CANDIDATO 

TERÁ 24h. PARA PREPARÁ A AULA SOBRE O 

TEMA SORTEADO E APRESENTA-LA DIANTE DA 

BANCA EXAMINADORA, APÓS O QUE SRÁ FEITA 

UMA PEQUENA ARGUIÇÃO SOBRE AS 

PRETENSÕES DO CANDIDATO.  

PROGRAMA PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA: 

CONTEÚDO TEÓRICO 
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1- MICROSCOPIA 

2- MÉTODOS DE ESTUDO EM BIOLOGIA 

CELULAR 

3- ENVOLTÓRIO CELULAR DE 

EUCARIONTES (membrana plasmática). 

4- CITOESQUELETO E MOVIMENTO 

CELULAR 

5- ORGANELAS E INCLUSÕES 

6- O NÚCLEO INTERFÁSICO (Estrutura e 

composição) 

 

CONTEÚDO  PRÁTICO 

1- MICROSCOPIA 

2- MÉTODOS DE ESTUDO EM 

BIOLOGIA CELULAR 

3- MEMBRANA PLASMÁTICA 

4- CITOESQUELETO E MOVIMENTO 

CELULAR 

5- ORGANELAS E INCLUSÕES 

6- NÚCLEO INTERFÁSICO 

 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS - JUNQUEIRA L. C. e CARNEIRO – Biologia Celular e 

Molecular Ed. Guanabara Koogan 

- JUNQUEIRA L. C. e CARNEIRO J. – Histologia 

Básica Ed.Guanabara Koogan 

- ALBERTS, BRUCE Et. Al. Biologia Molecular da 

CÉLULA, Ed. Artes Médicas 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO, CONFORME 

NORMATIZAÇÃO CGA N
o 

04/2015. 

1.1 - Para participar do processo seletivo de 
monitoria, poderá inscrever-se o estudante que: 
 

I - Estiver regularmente matriculado na UPE. 
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II - Tenha cursado pelo menos um período no 
ICB e não estiver cursando o último 
período do seu respectivo curso. 

 

III - Tenha obtido aprovação com média igual 
ou superior a 7,0 (sete) na disciplina, módulo ou 
no conteúdo específico para o qual está 
realizando o concurso e inserido em cada 
módulo, ficando a cargo de cada componente 
curricular estabelecer um desses requisitos, o 
qual deve ser informado junto ao Edital (Anexo 
conferência de aprovação. 

 

IV - Estiver cursando a disciplina ou módulo 
pleiteado. Neste caso, o mesmo deverá 
entregar o histórico, com aprovação na 
disciplina ou módulo em conformidade aos 
requisitos exigidos, até 10 (dez) dias antes da 
realização das provas do concurso.  

4.  
 

1.1.1 - No ato de cada avaliação, o estudante deverá 
apresentar documento de 
identificação com foto, original ou 
autenticado. 
 

1.1.2 - Todas as avaliações serão realizadas perante 
a banca examinadora, que após conclusão 
das mesmas, atribuirá a cada candidato nota 
de 0 (zero) a 10 (dez) e registrarão as 
ocorrências e os resultados das avaliações. 

 

1.1.3 - Não haverá revisão de prova, 2a (segunda) 
chamada e nem nova data para avaliações, 
em caso de faltosos. 

 

1.1.4 - Eventuais alterações em relação a data e 
horário das provas devem ser  
informadas por escrito à Coordenação 
de Graduação com, no mínimo, 05 
dias de antecedência, para divulgação 
das modificações.  

 
5. 
5.2- As bancas examinadoras serão constituídas de 
02 (dois) membros efetivos docentes da área do 
conhecimento e do quadro funcional do ICB, e um 
suplente, atendendo os mesmos requisitos.  

 
5.3- Será considerado aprovado o estudante que 
obtiver média final igual ou superior a 7,0 (sete). 
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5.4- A convocação dos aprovados deve obedecer à 
ordem crescente de classificação.  

 
5- O estudante não poderá exercer mais de uma 
monitoria na UPE, simultaneamente. 

 

Recife, ___ de __________ de 2025 

 

______________________________                                                                        ____________________________________ 

  ASSINATURA DO PROFESSOR                                                                             ASSINATURA DO PROFESSOR REGENTE 

  ORIENTADOR DA MONITORIA 
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